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Em atendimento ao disposto no Decreto 6.384/24, o Grupo de Trabalho de Monitoramento do Plano de Mobilidade Urbana (GTM-PlanMob) apresenta o Relatório de Monitoramento do quadro de ações estipulado para o período, acompanhado das respectivas orientações e recomendações para a sua futura atualização.

Responsáveis pela ação (4) Curto Prazo Longo Prazo

Ação / Programa Tipo Observações Texto recomendado para próxima revisão

1.1

Priorizar a requalificação de vias (reforço e implantação de sinalização
horizontal e vertical, redução e ordenamento do estacionamento, adaptação
das travessias) que possuem linhas de transporte coletivo, com destaque
para:

X X Programa Detalhado nos sub-itens abaixo:

X X Realizado recapeamento, sinalização e alteamento de
via em trecho sujeito a interdição por alagamentos

X X Manutenção da sinalização horizontal (faixa de
travessias, lombadas) Estudar viabilidade devido pouca largura

X X Manutenção da sinalização horizontal (faixa de
travessias, lombadas) Estudar viabilidade devido pouca largura

X X
Manutenção da sinalização horizontal (faixa de
travessias, lombadas), substituição das sinalizações
das lombadas

estudo para binário

X X Pinturas: faixas de Pedestres, eixo, lombadas.
Instalação de semáforo, sinalização área escolar. estudo para binário

X X Pintura: Lombadas, faixa de Pedestres somente no trecho inicial

X X Realizados serviços de alteamento da via em trechos
sujeitos a alagamentos supressão

X X
Realizado manutenção das sinalizações horizontal,
faixa de pedestre e redutores de velocidade, com
prioridade nas áreas escolares e ciclovias

1.2

Padronizar, implantar ou adequar pontos e abrigos de ônibus, provendo
condições de espera e informações adequadas, tais como endereço da parada
e identificação das linhas, de acordo com os seguintes modelos:
· Postes indicadores de parada de ônibus: a serem instalados em calçadas de
largura menor que três metros
· Abrigos de ônibus: a serem instalados em calçadas maiores que três metros,
nas vias classificadas como arteriais

X Projeto

Instalação de marcos de madeira indicando a parada
de ônibus nas vias que fazem parte do itineário do
transporte coletivo de passageiros. Em andamento
estudo para parceria com iniciativa privada a
instalação de cobertura de ponto de ônibus.

Subdividir item em dois: marcos
indicativos para calçadas inferiores a 3m,
abrigos para calçadas com mais de 3m de
largura

1.3 Elaborar projeto para terminal de ônibus compacto próximo ao Terminal
Rodoviário, ampliando o conforto e segurança do usuário X Projeto

Não há terreno disponível na área para implantar um
terminal. Verificar se área ao da Estação Ferroviária
pode receber o terminal, considerando capacidade
de suporte do edifício histórico quanto à vibração
gerada pela circulação adicional de veículos pesados.

Elaborar estudo para implantação de
terminal de ônibus compacto próximo ao
Terminal Rodoviário, visando ampliação
do conforto e segurança do usuário,
considerando terrenos disponíveis e
reestruturação de linhas

1.4 Estudar a viabilidade de implantação de dois terminais de ônibus, sendo um
na Vila Erminda e outro no Jd. Caraguava X Projeto Prejudicado pela falta de implantação do terminal de

ônibus principal (item 1.3)
estudo junto com o terminal de ônibus
principal

1.5

Elaborar e implantar projetos de drenagem para os locais críticos e suscetíveis
a alagamentos, notadamente na Estrada Armando Cunha, nas vias arteriais e
coletoras (Plano de Circulação Viária – Etapa 5) e naqueles pontos indicados
pelo Plano de Macrodrenagem do município

X Projeto

Foi realizada obra de
alteamento da Avenida Tancredo Neves em 40cm na
altura da Rua Campinas (limitada pela cota de soleira
dos imóveis no entorno), reduzindo a lâmina d´água
que antigamente interditava a via por completo e
possibilitando uma travessia mais segura dos
veículos. Outras soluções semelhantes aguardam
disponibilidade orçamentária.

excluir por redundância com 5.3

1.6 Reduzir as vagas de zona azul e de estacionamento gratuito, desestimulando o
uso do veículo particular X Projeto

 Não há estacionamento
regulamentado pago no Município. Sugerida
mudança de prioridade pois não se trata de ponto
crítico do município. Não há rede de transporte
coletivo adequada para suprir a demanda sobretudo
em horários de pico

Reduzir as vagas de estacionamento
individual, desestimulando o uso do
veículo particular

1.7 Implantar o Programa de Melhoria do Transporte Público (7) Programa

elaboração de novo
processo de concessão, ampliação de números de
assentos ofertados, novos intervalos entre os
horários, veículos totalmentes acessiveis.
Recomendada supressão do items pois é redundante
com o próprio programa 7

excluir por redundância com programa 7
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ANEXO I: QUADRO DE AÇÕES A SEREM IMPLEMENTADAS PELO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - PLANMOB

1. PROGRAMA 1 - Melhoria na Infraestrutura para o Transporte Público de
Peruíbe

Redundante com 5.3. 

Redundante com 8.10.

Redundante com programa 7. 

MONITORAMENTO 2025

GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

1.1.1 · Av. Tancredo Neves

1.1.2 · Rua Padre Vitalino Bernini

1.1.3 · Av. Tota

1.1.4 · Av. Luciano de Bona

1.1.5 · Av. Gheorghe Popescu

1.1.6 · Estrada Armando Cunha

1.1.7 · Estrada da Barra do Una

1.1.8 · Demais vias arteriais e coletoras (Plano de Circulação Viária – Etapa 5)

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Concluído

Concluído

Em execução

Prazo não iniciado Em execução

Em execução

Em execução

Prazo não iniciado Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Prejudicado

Não iniciado

Link de validação de assinaturas: https://assinadoronline.gcaspp.com/verificacao.aspx?ff830144-82ec-47d8-ab02-b51399b1b4e2

Assinado por Maurício Maranhão Sanches  (Senha), CECÍLIA ANDRADE FIUZA (Rubrica), Luiz Gustavo Guazzelli Braga De Siqueira (Senha), José Lirio Soares Gomes (Senha) nos termos da lei
14.063/2020.
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Ação / Programa Tipo Observações Texto recomendado para próxima revisão
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ANEXO I: QUADRO DE AÇÕES A SEREM IMPLEMENTADAS PELO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - PLANMOB MONITORAMENTO 2025

GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

1.8

Articular junto à Fundação Florestal, órgãos estaduais e federais para prever
soluções técnicas para a perenização de estradas inseridas nas Unidades de
Conservação, como é o caso da Estrada Barra do Una, considerando a
necessidade de acesso do transporte coletivo à comunidade Barra do Una

X Fundação
Florestal Projeto

 Foi formalizado convênio com
a Fundação Florestal para alteamento da via de
acesso às unidades do Mosaico Jureia-Itatins, na
altura do portal de entrada e próximo à bifurcação
para a Estrada da Cachoeira do Paraíso. Realizadas
obras com redução das interrupções de tráfego por
conta dos alagamentos e más condições das estradas.

excluir por redundância com ação 5.10

2.1

Atuar nas Zonas de Intervenção Prioritária (Anexo 02), definidas a partir da
concentração de comércio, serviço e atrativos turísticos, a fim de priorizar os
investimentos públicos para implantação dos seguintes conjuntos de
melhorias:

X

Projetos para reurbanização das áreas centrais
(Boulevard e Av. 24 de Dezembro) estão na pauta
para desenvolvimento, assim que forem
disponibilizados os recursos necessários. Adequação
de acessibilidade acontece na praia

Projeto Executadas em todos os novos projetos de
urbanização de vias

Projeto
Sinalização horizontal e vertical realizada em todos os
novos projetos; realizada também manutenção da
sinalização horizontal periódica

Projeto Lombofaixas têm sido implantadas em locais
específicos, como a Av. São Domingos

Projeto

Têm sido implantado em projetos de urbanização
mais específicos, como o Parque Turístico.
Implantado também em rebaixos de guias para
deficientes.

Programa Executadas em todos os novos projetos de
urbanização de vias

Projeto Não identificada necessidade específica até o
momento excluir por redundância com 2.1.5

Projeto

Desenvolvido estudo preliminar para urbanização da
área central, contemplando outras regiões com
calçadas mais largas para pedestres. Aguarda
recursos

Projeto

Desenvolvido estudo preliminar para urbanização da
área central, contemplando outras regiões com
calçadas mais largas para pedestres. Aguarda
recursos

2.2
Implantar infraestrutura fixa ou temporária, para garantir a acessibilidade de
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, no percurso entre os
passeios públicos e paradas de ônibus até a praia

Projeto
Estão em implantação diversas rampas para
acessibilidade de cadeirantes até a praia, conforme a
disponibilidade orçamentária

2.3 Adaptar e incluir nos projetos públicos viários e de edificações sinalização e
comunicação visual e sonora acessíveis Projeto

A comunicação visual por pisos táteis tem sido
utilizada nos projetos de pavimentação e urbanização
recentemente desenvolvidos pela administração
pública. Ainda não foram implantadas soluções para a
implantação de dispositivos sonoros, os quais devem
ser precedidos de estudos para determinar os locais
prioritários para sua instalação.

Implantar sinalização sonora somente nos
semáforos de maior demanda de
pedestres

2.4 Tornar os edifícios públicos existentes acessíveis, a partir de plano de
investimentos que priorize os mais utilizados pela população Projeto

Os prédios públicos estão sendo adaptados conforme
a disponibilidade orçamentária disponível.
Praticamente a totalidade dos edifícios em educação
e saúde já estão parcial ou totalmente acessíveis.

Tornar os edifícios públicos existentes
acessíveis

Dentro do prazo

Em projeto

Em projeto

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Em execução

Prazo não iniciado

Em execução

Em execução

Em execução

Em execução

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Em execução

Em execução

Redundante com 5.10.

2. PROGRAMA CIDADE ACESSÍVEL

3. PROGRAMA 3 - Sistema Cicloviário

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

2.1.1 · Rebaixamento da calçada junto às travessias de pedestres X X

2.1.2 · Reforçar e aumentar a sinalização de segurança e faixas de pedestres X

2.1.3 · Faixa elevada para pedestres ou platôs X X

2.1.4 · Piso tátil X X

2.1.5
· Desobstrução da calçada, com ampliação em detrimento da faixa de estacionamento,
se necessário, garantindo a faixa livre de 1,5 m, conforme Código de Obras e
Edificações

X Posturas
Municipais

2.1.6 · Ampliar a largura de calçadas irregulares e estreitas (menores que 1,5 m), em
detrimento da faixa de estacionamento, se necessário X

2.1.7 · Intervenção no sistema viário a fim de aumentar o espaço destinado ao pedestre X X

2.1.8

· Avaliar a oportunidade de expansão dos calçadões e adoção de vias que priorizam o
trânsito de pedestres, a exemplo do Boulevard do centro Todas as adequações deverão
seguir os parâmetros estabelecidos pela Norma de Acessibilidade (NBR-9050, 2015),
ou a que vier a lhe substituir Tais zonas devem ser revistas em conjunto com Conselho
Municipal para Assuntos das Pessoas com Deficiência – Comdef, a cada cinco anos

X COMDEF

X X COMDEF

X X COMDEF

X X

Adiantado

Adiantado

Adiantado

Adiantado

Adiantado

Adiantado

Capacitação dos agentes envolvidos nos projetos e atividades de fiscalização
sobre normas de acessibilidade incluirX X Sec. Segurança

Pública

Link de validação de assinaturas: https://assinadoronline.gcaspp.com/verificacao.aspx?ff830144-82ec-47d8-ab02-b51399b1b4e2
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Em atendimento ao disposto no Decreto 6.384/24, o Grupo de Trabalho de Monitoramento do Plano de Mobilidade Urbana (GTM-PlanMob) apresenta o Relatório de Monitoramento do quadro de ações estipulado para o período, acompanhado das respectivas orientações e recomendações para a sua futura atualização.
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ANEXO I: QUADRO DE AÇÕES A SEREM IMPLEMENTADAS PELO PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - PLANMOB MONITORAMENTO 2025

GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

3.1

Implantar, por meio de parcerias com a Associação Comercial, e outras
instituições da sociedade civil organizada e empreendedores, paraciclos e
bicletários públicos em locais com alto fluxo de ciclistas, tais como áreas
turísticas, áreas com concentração de comércio e serviço, edifícios
institucionais e próximo ao Terminal Rodoviário (Anexo 03)

Projeto
Bicicletários implantados por iniciativas isoladas,
independentes de qualquer programa
governamental. Propor parceria em 2026.

Manter.

3.2

Reforçar e readequar a sinalização vertical e horizontal das ciclovias e
ciclofaixas existentes nas avenidas Luciano de Bona, Padre Anchieta e na
Tancredo Neves, em conformidade com Manual Brasileiro de Sinalização de
Trânsito – Volume IV (Contram, 2007)

Programa
Executadas iniciativas esparsas durante o período de
vigência do Plano. Atualmente está em licitação
contratação de empresa para sinalização horizontal

Manter

3.3
Implantar o sistema cicloviário integrado e estruturado, com as ciclovias,
ciclofaixas e ciclorrotas, com prioridade para os locais com grande volume de
tráfego de bicicletas, conforme padrão do Anexo 03:

Projeto Detalhado nos sub-itens abaixo:

Projeto previsto em projeto de reurbanização da Av. 24 de
dezembro

Projeto

Projeto
Face à dificuldade de se implantar uma ciclovia junto
à Av. João Abel, estudar a implantação de ciclorota
junto à Av. Josedy ou Av. Darci Fonseca

adequar texto

Projeto Necessidade de autorização junto à ANTT

Projeto Dificuldade de implantação devido largura reduzida
da via, e trânsito de veículos pesados em mão dupla

Projeto

Projeto

Projeto

A Estrada do Guaraú possui largura reduzida, tráfego
de veículos considerável incluindo linhas de
transporte coletivo, reduzindo as chances de
implantação de uma ciclorota segura na região. A
Estrada passou nos últimos anos por uma série de
intervenções para contenção de encostas, havendo
necessidade de postergar a implantação desta
ciclorota para um segundo momento.

3.4

Estudar a possibilidade de implantar parcerias público-privadas para criação
de sistema de compartilhamento de bicicleta composto de estações e
bicicletas, distribuídas próximas a atrativos turísticos, pontos de ônibus com
grande fluxo de pedestres e áreas com concentração de comércio e serviço

Projeto

3.5
Articular junto à concessionária do transporte coletivo a disponibilização de
suportes para bicicleta nos ônibus, sem custo adicional pelo transporte de
bicicleta

Projeto estudar face imprevisibilidade da demanda e
impactos na segurança

3.6
Implantar ferramenta de consulta sobre o sistema cicloviário, com
informações sobre rotas e estacionamentos, devendo ser integrado aos
demais modais e de forma acessível (via internet, aplicativo, cartazes)

Projeto

Está em implantação um sistema de informações
georeferenciadas do município de Peruíbe, o qual
deverá contar em breve com camadas específicas que
exibam a rede cicloviária do município e a conexão
com os demais sistemas.

adequar o texto

X ACEP, ONGs

X X

X X X

3.3.1 · Corredor formado pelas avenidas São João e 24 de Dezembro, entre as avenidas Gov.
Mario Covas Jr. e Luciano de Bona (ciclofaixa) X X X

Implantação de ciclofaixa no eixo Av. 24 de
Dezembro e São João ou na Av. Rubens Ferreira
Martins (Pe. Anchieta até L. Bona)

3.3.2 · Av. Tancredo Neves, a partir da ponte do Rio Preto, e rua Padre Vitalino Bernini
(ciclovia e ciclofaixa) X X X Prolongamento de ciclovia/ciclofaixa na Av.

Tancredo Neves (até R. Pe. Vitalino Bernini)

3.3.3 · Av. João Abel, entre as avenidas Gov. Mario Covas Jr. e Josedy, marginal SP-55
(ciclovia) X X X

3.3.4 · Continuidade da ciclovia da av. Luciano de Bona até a Estância Leão Novaes (ciclovia) X X X Implantação de ciclovia na marginal da linha
férrea (Jd. Márcia até Av. João Abel)

3.3.5 · Parte pavimentada da Estrada Armando Cunha (ciclofaixa) X X X Implantação de ciclofaixa da Vila Peruíbe até
Armando Cunha

3.3.6 · Av. Tota (ciclofaixa) X X X Implantação de ciclofaixa na Av. Tota

3.3.7 · Prolongar a ciclovia da av. Domingos da Costa Grimaldi até a av. Padre Anchieta
(ciclofaixa) X X X Implantação de ciclofaixa na Av. Domingos da

Costa Grimaldi (L. Bona até Padre Anchieta)

3.3.8 · Estrada Eng. Paulo Eugênio Broio, do Guaraú (ciclorrota) X X X excluir por inviabilidade técnica (pouca
segurança)

X

X
Concessionária do

transporte
coletivo

X

Atrasado Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Dentro do prazo

Em projeto

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Transporte a pé
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GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

3.7

Utilizar como padrão para readequação ou construção de novas calçadas o
modelo Calçada Cidadã (Anexo 03), com as seguintes características:
· Faixa de serviço (ou de mobiliário), adjacente ao meio-fio, onde deve estar
localizado o mobiliário urbano
· Faixa livre (ou passeio), dedicada à circulação exclusiva de pedestres, deve
medir pelo menos 1,50 m e ser desobstruída e isenta de interferências e
obstáculos
· Faixa de acesso (ou de transição) localiza-se entre a faixa livre e a testada da
edificação ou lote, com largura máxima de 20% da largura total da calçada
· Declividade máxima de 2% (dois por cento) do alinhamento para o meio-fio
· Proibição de degraus em vias e logradouros
· Proibição de uso de materiais derrapantes e trepidantes, bem como de uso
de revestimento formando superfície inteiramente lisa
O dimensionamento mínimo das calçadas deve respeitar o Plano de
Circulação Viária e a Lei Complementar nº 123/2008 – Código de Obras e
Edificações

Programa
Realizada alteração recente no Código de Obras (LC
123/08, alterada para LC 350/23) exigindo entre
outras coisas a adoção das calçadas neste padrão.

Manter

3.8 Implantar o conceito das Zonas de Intervenção Prioritária - Programa Cidade
Acessível (2) - Ação 2.1 Programa Não houve implantação formal neste sentido redundância (verificar)

3.9
Regulamentar a implantação de Parklets, com a conversão de um espaço de
estacionamento de automóveis na via pública em um espaço para
permanência de pessoas

Projeto
único

Regulamentado pelo Decreto Municipal nº 4.893, de
04 de março de 2020. exclusão face conclusão

3.10
Implantar e reforçar sinalização estática ou semafórica em pontos de travessia
de meio de quadra ou em cruzamentos, garantindo a presença das faixas
próximos a pontos de ônibus, polos atratores de viagens e pontos turísticos

Programa Executado sempre que necessário. Manter

4.1 Padronizar a sinalização horizontal e vertical, de acordo com o Manual
Brasileiro de Sinalização de Trânsito (Contram, 2017) Programa Sinalização sempre executada de acordo com a

padronização

4.2 Adequar a sinalização e limites de velocidade das vias, de acordo com o Plano
de Circulação Viária Programa Prejudicado em função na não existência formal do

Plano de Circulação Viária

4.3
Implantar, adequar e reforçar a sinalização viária, priorizando as vias arteriais
e coletoras (Plano de Circulação Viária), bem como aquelas com maior índice
de acidentes – Programa de Melhoria do Sistema Viário (5) - Ação 5.2

Programa Serviço executado periodicamente

4.4
Padronizar e implantar placas de logradouros públicos (toponímia),
priorizando as vias arteriais e coletoras indicadas no Plano de Circulação
Viária

Programa Prejudicado em função na não existência formal do
Plano de Circulação Viária

4.5
Realizar levantamento, revisão e manutenção periódica da sinalização do
sistema viário, avaliando com maior frequência as vias arteriais e coletoras,
identificando intervenções necessárias, incluindo aspectos de acessibilidade

Programa
Realização de estudo Técnico para realizar compra de
600 placas de sinalização de Regulamentação e
Advertência.

4.6
Indicar, por meio de sinalização viária, alternativas de trajeto para avenidas
Luciano de Bona e Padre Anchieta, desafogando o tráfego existente nessas
vias

Projeto

inserir

5.1

Implantar Zona de Tráfego Calmo na área central, indicada no Anexo 04,
considerando o alto fluxo de pedestres e veículos, permitindo a coexistência
harmônica dos diferentes modais, devendo considerar sinalização, travessias
elevadas para pedestres, prolongamentos de calçadas e painel educativo

Projeto Não implantada formalmente a Zona de Tráfego
Calmo. Manter

5.2

Instalar dispositivos moderadores de velocidade (lombadas, faixas elevadas
para pedestres e ferramentas de fiscalização eletrônica ou presencial) nas vias
com maior índice de acidente, adequadas às velocidades máximas indicadas
no Plano de Circulação Viária, sendo elas (Anexo 04):

Projeto

Instalação mediante convênio com o Departamento
de Trânsito do Estado de São Paulo, instalado 04
lombada eletrônica Educativa na Avenida Padre
Anchieta.

Adequação ou substituição gradativa de
lombadas físicas por dispositivos
adequados ao CTB, priorizando vias
arteriais e coletoras, como lombofaixas,
dispositivos de fiscalização eletrônica ou
de redução de velocidade, mediante
estudos

· Av. Padre Anchieta Projeto Lombada eletrônica educativa instalada em 2 pontos Lombadas eletrônicas instaladas porém
não funcionando

· Av. 24 de dezembro Projeto Via coletora, estudos apontam baixa velocidade reavaliar a longo prazo
· Corredor da Av. Luciano de Bona Projeto 01 Lombofaixa para diminuir risco de acidentes

X X

X X

X

X

X

X

X

X X

X X

X

X X

X

5.2.1 X

5.2.2 X

5.2.3 X

Adiantado Concluído

Concluído

Concluído

Concluído

Prazo não iniciado

Em execução

Em execução

Prazo não iniciado

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

4. PROGRAMA DE MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA

5. Programa 5 - de Melhoria do Sistema Viário
Referenciais quilométricos em estradas municipais
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GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

5.2.4 X

5.2.5 X

5.2.6 X

5.2.7 X

5.2.8 X

5.2.9 X

X X

X X

X

X

X X X SAJ, Câmara de
Vereadores

X Fiscalização

Fundação
Florestal

X

· Av. Tancredo Neves Projeto Via coletora, estudos apontam baixa velocidade reavaliar a longo prazo
· Av. João Abel Projeto Implantação de 02 lombofaixas

· Av. Domingos da Costa Grimaldi Projeto
Via coletora, estudos apontam baixa velocidade. Já
possuem alguns dispositivos, não havendo
necessidade de outros.

reavaliar a longo prazo

· Av. Padre Leonardo Nunes Projeto
Via coletora, estudos apontam baixa velocidade. Já
possuem alguns dispositivos, não havendo
necessidade de outros.

reavaliar a longo prazo

· Estrada Armando Cunha Projeto Estrada, baixo VDM supressão
· Estrada Eng. Paulo Eugênio Broio Projeto Estrada, baixo VDM supressão

5.3
Elaborar e implantar projetos de drenagem para os locais críticos e suscetíveis
a alagamentos, notadamente na Estrada Armando Cunha e nas vias arteriais e
coletoras (Plano de Circulação Viária – Etapa 5)

Projeto

Foi realizada obra de
alteamento da Avenida Tancredo Neves em 40cm na
altura da Rua Campinas (limitada pela cota de soleira
dos imóveis no entorno), reduzindo a lâmina d´água
que antigamente interditava a via por completo e
possibilitando uma travessia mais segura dos
veículos. Outras soluções semelhantes aguardam
disponibilidade orçamentária.

manter

5.4

Criar e atender cronograma de pavimentação asfáltica para as vias que
atualmente não dispõem de tal infraestrutura, incluindo o provimento de
sistemas de drenagem urbana, priorizando bairros populosos como Jd.
Caraguava e Vila Erminda, bem como as vias arteriais e coletoras

Projeto

Não foi criado um plano formal, porém há um grande
número de vias sendo pavimentadas
simultaneamente no município, com prioridade para
vias por onde passam linhas de transporte coletivo,
vias de ligação e vias residenciais com grande número
de residências implantadas.

manter

5.5

Criar Vias de Lazer no domingo, das 7h às 16h, abertas exclusivamente para
pedestres, ciclistas e praticantes de atividades como skate, corrida,
estimulando o uso do espaço público e transporte não motorizado, conforme
Anexo 04

Programa

Muitas vias locais da cidade possuem baixo VDM, não
justificando a mobilização dos poucos recursos
humanos e materiais para a interdição rotineira de
algumas vias. Reavaliar

manter para reavaliação no longo prazo

5.6

Aplicar a estratégia para melhorar o aproveitamento das vias subutilizadas,
localizadas entre a orla marítima e a linha férrea, por meio do incentivo ao
adensamento e da criação de eixos destinados ao uso misto, conforme
previsto no Plano Diretor

Projeto

Plano Diretor estabeleceu maiores coeficientes de
aproveitamento para a MTSP e a MEUO, as menos
adensadas. Lei de uso do solo já prevê usos mais
incômodos em vias classificadas como coletoras. Boa
parte destas vias já possuem vantagens também na
ocupação do solo.

excluir

5.7 Aplicar a hierarquização viária prevista no Plano de Circulação Viária Projeto A Lei de Sistema Viário ainda não foi submetida à
Câmara Municipal, aguardando revisão final

Formalizar a hierarquização prevista no
Plano de Circulação Viária

5.8
Definir e fiscalizar as faixas não edificantes junto à:
· Rodovia SP-55 para a implantação de marginais
· Ferrovia para a criação de avenida-parque

Programa

As faixas non-aedificandis são definidas por legislação
federal, sendo fiscalizadas pelos órgãos e
concessionárias correspondentes, além da Prefeitura
Municipal, quando necessário.

5.9
Articular as áreas destinadas aos usos geradores de tráfego, considerando o
Plano Diretor e a sua iminente revisão, com as de diretrizes viárias que serão
estabelecidas no Plano de Circulação Viária

Projeto Não foi formalizado o Plano de Circulação Viária

5.10

Articular junto à Fundação Florestal, órgãos estaduais e federais para prever
soluções técnicas para a perenização de estradas inseridas nas Unidades de
Conservação, como é o caso da Estrada Barra do Una, considerando a
necessidade de acesso do transporte coletivo à comunidade Barra do Una

Projeto

 Foi formalizado convênio com
a Fundação Florestal para alteamento da via de
acesso às unidades do Mosaico Jureia-Itatins, na
altura do portal de entrada e próximo à bifurcação
para a Estrada da Cachoeira do Paraíso. Realizadas
obras com redução das interrupções de tráfego por
conta dos alagamentos e más condições das estradas.

manter aqui

5.11
Criar rotas alternativas para o fluxo de veículos, no período de alta
temporada, notadamente na região central de Peruíbe (Plano de Circulação
Viária - Etapa 5)

Projeto manter

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Em execução

Em execução

Em execução

Prazo não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Prejudicado

Não iniciado

Concluído

Concluído

Concluído

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Redundante com 1.5. 

Redundante com 1.8.

6. Programa 6 - Mobilidade Metropolitana
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6.1

Atuar institucionalmente junto às esferas metropolitanas (AGEM, FUNDO,
EMTU) e estaduais (Governo Estadual, Secretaria de Estado do Turismo,
Secretaria de Logística e Transporte, entre outros) para realização dos
projetos regionais e captação de investimentos que possuem interfaces com a
mobilidade de Peruíbe, a exemplo do Sistema Viário de Interesse
Metropolitano (SIVIM, 2012)

Programa

O Governo do Estado tem priorizado a conclusão dos
investimentos para implantação do VLT até São
Vicente, sem os quais as demais etapas do projeto
ficam prejudicadas. A área da linha férrea passa por
indefinições de renovação de concessão junto à
ANTT.

Atuar junto à AGEM e Estado em Planos,
estudos, projetos e obras que possuam
interface com a mobilidade urbana de
Peruíbe

6.2

Atuar institucionalmente junto à Agência Metropolitana da Baixada Santista –
AGEM para a atualização do Plano Cicloviário Metropolitano – PCM em
consonância com os interesses de Peruíbe e com as intervenções definidas no
Programa de Melhorias para a Infraestrutura para Transporte Ativo (3)

Programa
A AGEM não mobilizou até o momento os municípios
para a atualização de seu Plano Cicloviário
Metropolitano

excluir por redundância com 6.1

6.3

Participar das discussões junto ao Governo do Estado (DER – SP, Artesp e SLT –
Secretaria de Logística e Transportes) relacionadas à concessão da SP-055, a
fim de apresentar e solicitar projetos e obras de interesse para Peruíbe, como
é o caso das marginais, transposições e novo acesso, conforme indicações do
Plano de Circulação Viária

Programa

Realizadas reuniões com a SPI. Participação em
audiência pública e encaminhamento de sugestões,
todas analisadas e incluídas no contrato de concessão
da SP-55.

Acompanhar as obras previstas no Edital
de Concessão da SP-55

6.4 Elaborar o projeto da avenida-parque na faixa de domínio do ramal ferroviário
Cajati-Santos, contendo no mínimo ciclovia metropolitana (PMDE-BS, 2014) Projeto

Elaborado projeto para 1a parte, em revisão.
Necessário elaborar projeto para as partes restantes.
EMTU desenvolve em paralelo estudo preliminar para
o mesmo trecho, contemplando toda a extensão
entre Santos e Jundiaí

Elaborar ou acompanhar ativamente a
elaboração de projeto de avenida-parque
na faixa de domínio do ramal ferroviário
Cajati-Santos, considerando ciclovia, BRT e
travessias

6.5
Estudar a viabilidade, junto à AGEM e a ALL-Rumo, para implantação do BRT
na faixa de domínio do ramal ferroviário Cajati-Santos, em sinergia com o
PMDE-BS

Projeto
EMTU está desenvolvendo estudo preliminar para
implantação de trem metropolitano entre Santos e
Jundiaí

excluir por redundância com 6.4

6.6 Articular com a ALL-Rumo a implantação da avenida parque na faixa de
domínio do ramal ferroviário Cajati-Santos Projeto

Verificar junto com a ANTT os procedimentos, haja
visto que o trecho segundo consta foi retirado da
concessão e retornou ao governo federal.

excluir por redundância com 6.4

6.7 Participar e defender os interesses do município na ocasião da elaboração do
Plano de Mobilidade Metropolitano, indicado no PMDE-BS Programa

Município participou da elaboração do PRMSL-BS
(Plano Regional de Mobilidade Sustentável e Logística
da Baixada Santista)

excluir por redundância com 6.1

6.8 Acompanhar a elaboração do Plano Hidroviário Metropolitano Programa Prejudicado em função da paralisação dos trabalhos
pela AGEM. Assunto foi absorvido pelo PRMSL-BS excluir por redundância com 6.1

6.9 · Hierarquizar o sistema viário (Plano de Circulação Viária – Etapa 5) Projeto
Hierarquizar o sistema viário (Plano de
Circulação Viária – Etapa 5) através da Lei
de Sistema Viário

6.9.1

· Solicitar a autorização à ALL-Rumo para implantação das seguintes
transposições em nível sobre a linha férrea:
o Rua Odilo L. Fernandes
o Rua Maria Ferreira Araújo
o Av. São Domingos
o Av. Dr. Ernesto Dias de Castro
o Av. Alan Kardec
o Av. das Américas

Projeto

Elaborado estudo preliminar para reconfiguração
geométrica das travessias da Pe. Leonardo Nunes,
visando início da implantação do sistema binário.
Realizar projeto integrado considerando a
reconfiguração de travessias dos demais pontos

manter

6.9.2 · Implantar as seguintes obras de arte: Realizar projeto integrado manter

6.9.2.1 Ponte sobre o Rio Preto, na altura da Rua Maria Ferreira Araújo, na Vila
Romar, com a rua Cardeal Marco Antonio Barbarigo, no Jd. Caraguava Projeto Realizar projeto integrado manter

6.9.2.2 o Dispositivo para acesso e transposição da SP-055, na continuidade da Av. Dr.
Ernesto Dias de Castro Projeto

A obra não foi incluída no programa de concessão
devido existência de outros viadutos próximos (km
344 e 347)

excluir por ser obra não prevista no edital
de concessão da SP-055

6.9.2.3 o Dispositivo de transposição da SP-055, na continuidade da Av. Samyramis
Souza Projeto

A obra não foi incluída no programa de concessão
devido existência de outros viadutos próximos (km
344 e 347)

excluir por ser obra não prevista no edital
de concessão da SP-055

6.9.2.4 o Regularizar e implantar transposições sobre a linha férrea (Plano de
Circulação Viária – Etapa 5) Projeto Realizar projeto integrado excluir por redundância com 6.4

6.9.3 · Implantar as seguintes diretrizes viárias (Plano de Circulação Viária – Etapa
5): Detalhado nos sub-itens abaixo: manter

X X

X X X

X X X

X

X X X

X X X

X X X

X X X

X

X X

X X

X X

X X

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Em projeto

Em execução

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prejudicado Prejudicado

Prejudicado

Prejudicado

Prejudicado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Concluído

Concluído

6.9.2.5 Ponte sobre o Rio Preto, interligando o Balneário Novo Horizonte à Estância
Santa Izabel incluirX X
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6.9.3.1 o Marginais à SP-055 Projeto Serão executadas dentro do contrato de concessão
da SP-55

excluir por ser obra prevista no edital de
concessão da SP-055 (redundância com
6.3)

6.9.3.2 o Continuidade da Av. Dr. Ernesto Dias de Castro Projeto Depende de licenciamento ambiental e
desapropriação de área ao norte do loteamento

o Continuidade da Av. Semyramis de Souza
Rossi

6.9.3.3 o Via arterial a norte da SP-055, com foco na readequação da PB-05 (Estrada
Guaxirú) Projeto Depende de licenciamento ambiental e

desapropriação de área ao norte do loteamento manter

6.9.4
· Obedecer as diretrizes viárias (Plano de Circulação Viária – Etapa 5) nos
novos loteamentos abertos ou fechados, a fim de garantir que as vias formem
uma rede consistente, sem descontinuidades ou estrangulamentos

Programa
Embora não existe ainda a nova lei de parcelamento,
tais diretrizes estão sendo solicitadas aos
empreendimentos

manter

6.9.5 · Implantar binário entre as avenidas Luciano de Bona e Gheorghe Popescu,
por etapas, conforme Plano de Circulação Viária – Etapa 5 Projeto Elaborado estudo preliminar para implantação do

sistema binário entre o Centro e o Jd Ribamar manter

7.1

Elaborar Plano Operacional do Transporte Coletivo, que deve conter:
· Estudo de demanda, considerando o atendimento dos bairros rurais e
periféricos, como Barra do Una, Bananal e Santa Cruz;
· Reorganização do itinerário e da frequência das linhas de transporte público
de Peruíbe, considerando a possibilidade de adoção de linhas troncais e
diferentes portes de veículos, além da utilização exclusiva do ônibus
convencional.

Projeto Realizado estudo técnico, para subsidiar a realização
da concessão.

Elaborar Plano Operacional do Transporte
Coletivo, que deve conter:
· Estudo de demanda, considerando o
atendimento dos bairros rurais e
periféricos, como Barra do Una, Bananal e
Santa Cruz e áreas sob possível
regularização;
· Reorganização do itinerário e da
frequência das linhas de transporte
público de Peruíbe, considerando a
possibilidade de adoção de linhas troncais
e diferentes portes de veículos, além da
utilização exclusiva do ônibus
convencional.

7.2 Revisar a legislação incidente e renegociar os contratos de concessão
considerando o resultado do Plano Operacional do Transporte Coletivo Projeto

Processo de concessão em fase de recurso,
elaboração da alteração da lei complementar
071/2005 "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO
PÚBLICO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE
PERUÍBE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

excluir face conclusão

7.3
Adotar indicadores de desempenho e de qualidade de serviços, conforme
Anexo 05, cujos resultados sejam condicionantes para pagamento de parcela
da remuneração dos contratos

Projeto
Obrigatóriedade da empresa concessionária do
serviço de transporte coletivo de passageiros no
Município de Peruíbe.

7.4 Definir equipe de fiscais do Departamento de Mobilidade para a fiscalização
do transporte coletivo Projeto Realizado concurso público. Aguardando

chamamento de novos servidores

Manter equipe de fiscais do
Departamento de Mobilidade para a
fiscalização do transporte coletivo

7.5

Treinar periodicamente fiscais nos procedimentos e práticas para a
fiscalização do transporte coletivo, no que se refere ao atendimento de
horários, itinerários, condições dos veículos e quantidade de usuários
atendidos

Programa Realizado concurso público. Aguardando
chamamento de novos servidores manter

7.6
Estabelecer, implantar e divulgar canais de comunicação (número de telefone
e site) com a população para o registro de queixas relativas ao transporte
público

Programa
A empresa concessionária disponibiliza serviço de
atendimento ao cliente, utilizando email e telefone, a
Prefeitura disponibiliza serviço de ouvidoria.

manter

7.7
Estabelecer e implantar procedimento de análise, definição de ações e
acompanhamento de resultados das reclamações dos usuários sobre
transporte público

Projeto está vinculado a fiscalização do contrato de
concessão do transporte público coletivo Municípal.

7.8

Realizar reunião anual para apresentação dos resultados do transporte
público (valor de subsídio, percentual de gratuidade, percentual de viagens
com integração, percentual de utilização da bilhetagem eletrônica, número de
passageiros por linha, resultados dos indicadores, consolidação das queixas)
para o Conselho da Cidade e para a Câmara de Vereadores

Concessionária
do transporte

público
Programa Criar cronograma

7.9
Criar aplicativo para a divulgação das linhas de ônibus, se possível informando
os horários dos próximos veículos e a localização das paradas de ônibus mais
próximas

Concessionária
do transporte

público
Projeto

Aplicativo SOU disponível em lojas de aplicativos.
Camada em desenvolvimento para disponibilização
no GeoPeruíbe

manter

X

X

X

X X

X X X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Prazo não iniciado Em execução

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Prazo não iniciado Em execução

Em projeto

Em projeto

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

EIXO GESTÃO DA MOBILIDADE
7. MELHORIA DO TRANSPORTE PÚBLICO

Concluído

Concluído

Concluído
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Secretarias Status Execução

7.10

Divulgar anualmente os principais resultados do sistema de transporte
coletivo (valor de subsídio, percentual de gratuidade, percentual de viagens
com integração, percentual de utilização da bilhetagem eletrônica, número de
passageiros por linha, resultados dos indicadores, consolidação das queixas),
no Boletim Oficial do Município, na página da prefeitura na internet e suas
redes sociais

Concessionária
do transporte

público
Programa não realizado até o momento manter

7.11

Implantar sistemática estruturada para a revisão semestral ou anual do Plano
Operacional do Transporte Coletivo quanto aos itinerários das linhas de
ônibus, respectivas frequências e horários, incluindo procedimentos para a
divulgação das alterações

Programa Realização de reunião com a empresa concessionária
e o Departamento de Mobilidade Urbana manter

7.12
Criar central de controle do transporte público, para acompanhamento dos
veículos (GPS), itinerários e horários, o que no longo prazo vai reduzir o
esforço de fiscalização em campo

Projeto
Encaminhada solicitação a empresa concessionária
que deverá implantar o sistema e disponibilizar aos
usuários

manter

7.13

Estruturar e capacitar equipe de gestão de transporte público, quanto ao
acompanhamento e gestão de contratos, cálculo e cobrança de indicadores de
desempenho e negociação de ações de melhoria, em caso de resultados
insuficientes e problemas repetitivos

Programa manter

7.14 Realizar pesquisa periódica para verificação da satisfação dos usuários com o
sistema de transporte público Programa Última pesquisa realizada em 2025 manter

8.1
Realizar ampla campanha de divulgação da integração temporal existente em
Peruíbe, com cartazes, folhetos e vídeos em mídias sociais e pontos chave
acessados pelos usuários

Programa

8.2 Realizar campanha de divulgação das vantagens da bilhetagem eletrônica Programa

8.3
Criar aplicativo para a divulgação das linhas de ônibus, se possível informando
os horários dos próximos veículos e a localização dos pontos de ônibus mais
próximos

Projeto

estão em construção as camadas de linhas de
transporte coletivo para disponibilização ao público.
Em desenvolvimento paralelo camadas de
informação para disponibilização no GeoPeruíbe

excluir - redundância com 7.12

8.4 Incluir no Mapa Turístico e folders para visitantes as linhas que podem ser
utilizadas para acessar os atrativos Programa a maior parte das linhas não atendem atrativos

turísticos

Promover no material promocional da Sec.
Turismo a inclusão das linhas de
transporte que podem ser utilizadas para
acessar os atrativos

8.5 Criar e divulgar circuito turístico a ser realizado via transporte público Projeto

8.6

Implantar campanha de divulgação do transporte público, utilizando datas
como Dia Mundial sem Carro (22 de setembro), aniversário de Peruíbe (18 de
fevereiro), entre outros, para que prefeito, secretários, vereadores,
conselheiros do Conselho da Cidade e formadores de opinião utilizem o
transporte coletivo. Os resultados devem ser publicados no BOM, redes
sociais e em jornais locais

Programa manter

8.7 Implantar desafio intermodal, em trecho definido, com resultado público Programa

8.8 Ampliar os pontos de venda do bilhete eletrônico, abrangendo os bairros mais
populosos da cidade

Concessionária
do transporte

público
Programa Medida voltada ao aumento do público pagante no

sistema manter

8.9 Criar sistema para recarga de bilhete eletrônico via internet ou via aplicativo
Concessionária
do transporte

público
Projeto Medida voltada ao aumento do público pagante no

sistema manter

8.10 Reduzir vagas de zona azul e de estacionamento gratuito, desestimulando o
uso do veículo particular Projeto

excluir por redundância com 1.6 (mantida
ação apenas para vias de transporte
coletivo)

9.1 Incluir no Mapa Turístico e folders para visitantes as linhas que podem ser
utilizadas para acessar os atrativos Programa

9.2
Criar e divulgar cicloturismo para acesso a atrativos turísticos, valorizando
este modal e segmento conjuntamente com a identidade da localidade,
conforme Anexo 06

Programa

9.3 Revitalizar o calçadão da Rua São João Projeto Elaborar projeto excluir por redundância com 2.1.8

X

X

X

X X

X X

X X

X X

X X

X

X

X X

X X

X

X

X

X

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Prejudicado

Prejudicado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Em execução

Em execução

Em execução

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

8. Programa de Valorização do Transporte Público

9. Programa Turismo e Mobilidade

Concluído

Redundante com 1.6. Não há estacionamento
regulamentado pago no Município. Sugerida
mudança de prioridade pois não se trata de ponto
crítico do município
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9.4 Ampliar calçadões, conforme indicações do Programa de Melhoria de
Infraestrutura para Transporte Ativo (3) Projeto Aguarda disponibilidade orçamentária para

elaboração de projeto

9.5 Criar e implantar rota pedonal sinalizada, conectando atrativos próximos da
praia e da área central Projeto Avaliar com Secretaria de Turismo

9.6 Complementar e padronizar a sinalização turística de Peruíbe, utilizando como
base o SINALVIM e o Guia Brasileiro de Sinalização Turística Programa Execução parcial do projeto

10.1

Criar e implantar campanhas para pedestres, destacando a necessidade de
atravessar na faixa de pedestres, de sinalizar a intenção de atravessar a via e
de esperar a sinalização verde nos semáforos em travessias a pé. Utilizar
números de atropelamentos nos últimos anos para sensibilizar o público

Programa

Campanha de conscientização de
pedestres quanto as suas obrigações
(travessia em faixa, sinalização de
intenção, aguardar o verde de semáforos)
utilizando dados de atropelamentos para
sensibilização

10.2 Criar e implantar campanhas para motociclistas, destacando a necessidade de
direção segura, respeito ao pedestre e à sinalização Programa Normalmente o município acompanha as campanhas

realizada pelo CONTRAN (faixas, panfletos, etc)

Campanha de conscientização de
motociclistas, destacando a necessidade
de direção segura, respeito ao pedestre e
à sinalização

10.3

Realizar campanhas para educação do ciclista, quanto à utilização segura dos
espaços compartilhados, vias comuns e segregadas, incluindo a divulgação de
material educativo em redes sociais, pedaladas educativas (como Bike Anjo) e
atuação em escolas, nos bairros onde é comum pais e crianças utilizarem o
modal

Programa O município apoia passeios ciclísticos, prepara e
distribui material educativo

Campanha de conscientização de ciclistas,
para utilização segura dos espaços
compartilhados, vias comuns e
segregadas, incluindo divulgação em redes
sociais, pedaladas educativas (como Bike
Anjo) e atuação em escolas

10.4
Realizar campanhas de valorização do pedestre e pessoas com dificuldade de
locomoção, junto a motoristas em geral, com divulgação em redes sociais,
internet e escolas

Programa

Campanhas de conscientização de
motoristas, para valorização do pedestre e
pessoas com dificuldade de locomoção,
incluindo divulgação em redes sociais,
internet e escolas

10.5

Alinhar atividades existentes de Educação para o Trânsito na rede escolar às
diretrizes da PNMU, quanto à valorização do transporte público e não
motorizado, com a realização de atividades práticas como caminhadas e
pedaladas no entorno das escolas

SME Programa Realização de parceria com a Secretaria de Educação,
palestras nas escolas

10.6 Promover caminhada e/ou pedalada cidadã em datas festivas, com a
interdição de vias para o tráfego de bicicletas e pedestres Programa Realizado em parcerias com Secretaria de esporte e

lazer.

11.1 Atualizar mapeamento das áreas com potencial para regularização Projeto

Realizado levantamento das áreas informais no
âmbito da revisão do Plano Diretor de Peruíbe,
através do Relatório Final da Conferência. A
viabilidade é dada pelos respectivos LEPACs

11.2
Efetuar o Plano Operacional do Transporte Coletivo considerando o
atendimento das áreas sujeitas à regularização e os respectivos potenciais de
adensamento

Projeto Realizado estudo técnico, para subsidiar a realização
da concessão. excluir por redundância com 7.1

11.3

Prever no Plano de Circulação Viária a integração à cidade e ao sistema viário
principal das áreas com potencial para regularização, especialmente daquelas
onde o adensamento é mais acelerado, como Jd. Erminda e Caraguava,
considerando a necessidade de segurança para o tráfego pedestres e ciclistas

Projeto Lei do Sistema Viário ainda não enviada à Câmara
Municipal excluir por redundância com 6.9

X

X X

X X X

X X

X X

X X

X X

X

X X

X

X

X

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado Em execução

Em execução

Em execução

Em execução

Em execução

Em execução

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Prejudicado Não iniciado

10 Programa de Educação e Mobilidade para Todos

11 Programa 11 Cidade para Todos

12 Programa 12 - Gestão em Mobilidade

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo Concluído
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12.1

Implantar grupo de trabalho para a mobilidade urbana, envolvendo a
Secretaria de Planejamento, de Obras e de Defesa Social nas seguintes
atividades mínimas:
· Avaliação preliminar de resultados de indicadores e ações do ano em
finalização, com a elaboração de planos de correção, caso necessário;
· Planejamento anual das ações e objetivos periódicos do PlanMob Peruíbe
para o período seguinte;
· Detalhamento das diretrizes relativas à mobilidade do PPA para o orçamento
anual
· Avaliação de desafios prioritários para cada ano e estratégias de superação
· Inclusão de programas e ações no PPA correspondente
· O grupo pode ser utilizado ainda para a avaliação de empreendimentos
potencialmente geradores de impacto

Projeto

O GTM-PlanMob foi implementado em 2024 junto
com o quadro inicial de ações. Algumas das
atribuições relacionadas são exclusivas do
Departamento de Mobilidade Urbana, porém o
GTM-PlanMob pode se colocar à disposição, caso seja
acionado pelo Departamento, para indicar eventuais
ações necessárias. Avaliar se o mesmo grupo pode
ser utilizado para a avaliação dos empreendimentos
de impacto ou se há necessidade de criar outro grupo
específico para a mesma finalidade.

Realizar reuniões periódicas do
GTM-PlanMob para monitoramento e
avaliação das ações propostas

12.2
Elaborar plano de aplicação de tecnologia no Departamento de Mobilidade
Urbana, prevendo investimentos em recursos para automatização de
fiscalização e liberação de profissionais para outras atividades

Projeto
Aquisição de Drones, dispositivos de fiscalização de
avanço de semáforo, estacionamento em local
proibido, excesso de velocidade.

12.3

Organizar o Departamento de Mobilidade Urbana a partir das funções que lhe
são legalmente atribuídas e das que são acrescidas com a política de
mobilidade, com a definição de equipes de fiscalização e gestão específicas
para sistemas críticos como transporte coletivo

Projeto

12.4
Incluir nas atribuições da Secretaria de Defesa Social a possibilidade da
Guarda Municipal realizar ações de fiscalização de trânsito, em conformidade
com o Código Nacional de Trânsito e a Jurisprudência do STF

SAJ Projeto
Necessidade de implementar convênio entre o
Departamento de Mobilidade Urbana e o
Departamento de GCM.

12.5

Implantar projeto de padronização de fluxo de informações, com
mapeamento de atividades e processos para otimização de operações do
Departamento de Mobilidade e avaliação da necessidade de ampliação de
equipe

Projeto

12.6

Implantar indicadores de gestão e desempenho para a mobilidade, conforme
Plano de Monitoração, Avaliação e Revisão. Os indicadores devem ter
divulgação obrigatória anual e permitir a avaliação do andamento da
implantação do PlanMob e da evolução da mobilidade em Peruíbe.
Sistemática de análise deve ser implantada para assegurar a tomada de ações
corretivas caso seja necessário

GT Mobilidade
Urbana Programa GTM-PlanMob irá estruturar a forma de publicação

12.7
Realizar reuniões anuais no Conselho da Cidade e na Câmara de Vereadores,
nas quais a equipe do Departamento de Mobilidade apresentará os resultados
dos indicadores do PlanMob Peruíbe e do sistema de transporte coletivo

GT Mobilidade
Urbana Programa Previsto no decreto de constituição do GTM-PlanMob excluir por redundância com 13.2

12.8
Realizar treinamento com fiscais e outros órgãos de apoio de fiscalização,
como a Guarda Municipal, ampliando as ações nas áreas de Zona Azul e
padronizando os procedimentos de autuação e orientação aos cidadãos

Programa

Serviços de zona azul atualmente em processo de
licitação para concessão por empresa privada.
Demais atividades de fiscalização solicitar
organização junto ao EGASP.

12.9
Criar e implantar de sistemática de registro das ações do PlanMob Peruíbe e
seus resultados, de modo a documentar a transformação e benefícios para a
comunidade

GT Mobilidade
Urbana Programa Previsto no decreto de constituição do GTM-PlanMob excluir por redundância com 13.1

12.10
Adotar ferramenta de gestão para acompanhamento de implantação das
ações do PlanMob Peruíbe (Anexo Eletrônico – planilha excel), com indicação
de situação de cada uma, responsável e gargalos, quando existirem

GT Mobilidade
Urbana Programa Previsto no decreto de constituição do GTM-PlanMob

12.11
Organizar do Caderno Municipal da Mobilidade Urbana, a ser disponibilizado
via internet, com a juntada de leis, decretos, regramentos e cartilhas vigentes
referentes à Mobilidade Urbana de Peruíbe, incluindo a PMMU

Programa

12.12
Adaptar a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Peruíbe para o
atendimento das disposições da política municipal de mobilidade urbana
(PlanMob Peruíbe), o que inclui:

Projeto Detalhado nos sub-itens abaixo

12.12.1 · Criação de equipe para orientação e fiscalização de calçadas na Secretaria de
Obras Programa

As ações já são executadas pela equipe de
fiscalização de obras. Podem ser executadas
capacitações específicas em acessibilidade

X X X

X X

X X

X X

X

X

X X

X

X X

X X

X

X

X

Adiantado Concluído

Concluído

Adiantado Concluído

Adiantado Concluído

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Prazo não iniciado

Em execução

Não iniciado

Não iniciado

Não iniciado

Prejudicado

Não iniciado

Em projeto

Em projeto

Dentro do prazo

Dentro do prazo

Dentro do prazo
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GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

12.12.2

· Ajuste funcional, de recursos humanos, técnicos e materiais, do
Departamento de Mobilidade Urbana, como a equipe para central de
controle, cálculo e divulgação de indicadores, registro e gestão de
reclamações de transporte público e criação e implantação de campanhas de
educação para a mobilidade

Programa Em processo de contratação de novos profissionais
para reforçar o quadro já existente

12.12.3

· Ajuste funcional da Secretaria de Planejamento, de modo a disponibilizar
recursos humanos e técnicos para a elaboração de projetos de captação de
recursos junto a outras esferas de governo, além da realização de parcerias
público-privadas, para a viabilização das ações e programas do PlanMob
Peruíbe

Programa Em processo de contratação de novos profissionais
para reforçar o quadro já existente

12.13

Reorganizar e ativar o Fundo Municipal de Trânsito, que deve ter como órgão
executivo o grupo de trabalho de transporte e ser fiscalizado pelo Conselho da
Cidade. Os recursos do fundo deverão ser aplicados conforme planejamento
anual do grupo para a mobilidade

Programa Fundo de Trânsito ativo, operado diretamente pela
Secretaria de Segurança Pública.

12.14
Revisar a legislação incidente sobre a Zona Azul, direcionando parte dos
recursos de responsabilidade da prefeitura para o Fundo Municipal de
Trânsito (hoje vão para o Fundo Social de Solidariedade)

SAJ Programa
Realizado alteração na lei, em vigor Lei
complementar 327/2022 regulamentada pelo
Decreto 5482/2022

12.15
Capacitar as equipes técnicas da Prefeitura Municipal de Peruíbe,
prioritariamente do Departamento de Mobilidade Urbana e da Secretaria de
Planejamento quanto a:

Programa Detalhado nos sub-itens abaixo
excluir ou prorrogar visto que a equipe
que trabalha é a mesma que daria a
capacitação

12.15.1 · Política Nacional de Mobilidade Urbana Programa Solicitar apoio da EGASP - Escola de Governo e
Aperfeiçoamento do Servidor Público

excluir ou prorrogar visto que a equipe
que trabalha é a mesma que daria a
capacitação

12.15.2 · Política Municipal de Mobilidade Urbana Programa Solicitar apoio da EGASP - Escola de Governo e
Aperfeiçoamento do Servidor Público

excluir ou prorrogar visto que a equipe
que trabalha é a mesma que daria a
capacitação

12.15.3 · Planejamento Urbano Programa Solicitar apoio da EGASP - Escola de Governo e
Aperfeiçoamento do Servidor Público

excluir ou prorrogar visto que a equipe
que trabalha é a mesma que daria a
capacitação

12.15.4 · DOTS – Desenvolvimento Orientado ao Transporte Sustentável Programa Solicitar apoio da EGASP - Escola de Governo e
Aperfeiçoamento do Servidor Público

excluir ou prorrogar visto que a equipe
que trabalha é a mesma que daria a
capacitação

12.15.5 · Gestão de projetos Programa Solicitar apoio da EGASP - Escola de Governo e
Aperfeiçoamento do Servidor Público

excluir ou prorrogar visto que a equipe
que trabalha é a mesma que daria a
capacitação

13.1
Criar e implantar de maneira sistemática de registro das ações do PlanMob
Peruíbe e seus resultados, de modo a documentar a transformação e
benefícios para a localidade

Programa

Criado Grupo Técnico de Monitoramento
(GTM-PlanMob) para avaliação periódica do quadro
de ações e produção de relatórios ao conselho
correspondente

13.2

Realizar de reuniões anuais no Conselho da Cidade e na Câmara de
Vereadores, nas quais a equipe do Departamento de Mobilidade apresentará
os resultados dos indicadores do PlanMob Peruíbe e do sistema de transporte
coletivo

GT Mobilidade
Urbana,

Conselho da
Cidade

Programa
Serão entregues Relatórios Anuais ao Conselho da
Cidade com o monitoramento realizado deste quadro
de ações

Publicização anual dos resultados do
monitoramento do PlanMob no DOM e no
Conselho da Cidade

13.3

Divulgar anualmente os principais resultados dos indicadores do PlanMob
Peruíbe e do sistema de transporte coletivo (valor de subsídio, percentual de
gratuidade, percentual de viagens com integração, percentual de utilização da
bilhetagem eletrônica, número de passageiros por linha, resultados dos
indicadores, consolidação das queixas), no Boletim Oficial do Município, na
página da prefeitura na internet e suas redes sociais

Programa

13.4 Realizar de audiências para apresentar as revisões do Plano Operacional do
Transporte Coletivo Programa são realizadas sempre que necessário conforme lei

municipal

13.5
Realizar pesquisa periódica (no mínimo a cada três anos) para verificação da
satisfação dos cidadãos com o sistema de transporte coletivo e investimentos
realizados em ciclovias, calçadas e melhoria viária

Programa excluir por redundância com 7.14

13.6

Criar aplicativo para mapeamento colaborativo do sistema cicloviário e de sua
infraestrutura, além de estabelecimentos com infraestrutura para receber
ciclistas, onde possam ser assinalados também pontos onde é necessária
intervenção para melhoria

Projeto estudar a utilização do GeoPeruíbe para isto
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X X
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X X X
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Em execução
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Em execução
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GAB DMU PLAN OBR TUR Demais órgãos ou
Secretarias Status Execução

Total de ações por unidade > 33 116 80 25 5 24

Programas

Notas: Legenda das ações:

São ações de caráter continuado,
com despesas anuais
São ações de caráter eventual,
executadas quando necessário para
manter as metas nos níveis
desejados

São ações pontuais, com início e
término previsíveis. Consideram-se

(1) Ações previstas no quadro podem ser substituídas se os resultados nelas previstos forem
alcançados por outras formas

(2) Após cada meta ser atingida pressupõe-se a manutenção da meta nos níveis ideais

(3) O cronograma proposto prevê a prmulgação da lei até junho/16. Havendo atraso na
homologação deste plano o cronograma deverá ser revisto.

(4) Responsáveis pela ação: GAB = Gabinete; MU: Depto de Mobilidade Urbana; PLAN: Secretaria
de Planejamento; OBR = Secretaria de Obras; TUR = Secretaria de Turismo.

Projetos

Monitoramento

Elaboração:
GTM-PlanMob: Grupo de Trabalho para Monitoramento do Plano Municipal de Mobilidade Urbana de Peruíbe
Instituído pelo Decreto Municipal 6.384/24
Portaria 499/2025

Maurício Maranhão Sanches - representante da Secretaria de Planejamento
Cecília Andrade Fiuza - representante da Secretaria de Planejamento
Luiz Gustavo Guazzeli Braga de Siqueira - representante da Secretaria da Obras
José Lírio Soares - representante do Departamento de Mobilidade Urbana

Link de validação de assinaturas: https://assinadoronline.gcaspp.com/verificacao.aspx?ff830144-82ec-47d8-ab02-b51399b1b4e2

Assinado por Maurício Maranhão Sanches  (Senha), CECÍLIA ANDRADE FIUZA (Rubrica), Luiz Gustavo Guazzelli Braga De Siqueira (Senha), José Lirio Soares Gomes (Senha) nos termos da lei
14.063/2020.

        EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira n.º 50, Centro, Peruíbe - SP, CEP 11770-122  
Telefone: (13) 3451-1000 Email: processoseletivosaude@peruibe.sp.gov.br 
 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2025  
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento ao que determina o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e 
demais legislações pertinentes, DIVULGA o resultado da lista preliminar de candidatos inscritos no 

Processo Seletivo Simplificado 03/2025 para o cargo de Técnico em Enfermagem.   

Fica aberto o prazo para interposição de recursos relativos à inscrição, a ser realizado no período 
de 11/12/2025 a 15/12/2025, conforme regras e orientações estabelecidas no edital. Recursos 

apresentados fora do prazo ou em desacordo com o edital não serão aceitos. 

 
1. Inscrições indeferidas: 

Ficha Motivo 

247 A ficha apresentava um número de telefone no campo destinado ao nome, impossibilitando a 
identificação do candidato. 

 
 

2. Lista Preliminar de Inscritos:  
 
Cargo: Técnico em Enfermagem 

Ficha Nome Nascimento Qtd/Filho Vaga/Deficiente 
1 LARA TEIXEIRA ROCHA 02/04/1996 1 Não 
2 ANDRESSA CARDOSO DE MAGALHÃES 06/02/2001 0 Não 
3 GABRIELA MARCIA ANDRADE DE LIMA RABELO 24/02/1993 1 Não 
4 JULIANA MAXINA PEREIRA  18/07/1988 2 Não 
5 CELESTE GOULART 19/02/1960 0 Não 
6 ISABELA CAMILA ESTEVÃO  03/09/1991 1 Não 
7 MILENA SOUZA FERREIRA DA SILVA  02/11/1997 0 Não 
8 ADRIANA DA SILVA FARIAS 30/05/1990 2 Não 
9 THAIZ SILVA SOUZA 21/12/1998 0 Não 

10 TAIS BUENO DA SILVA  22/11/1986 3 Não 
11 ADRIANA FERNANDA JUSTINO  18/03/1974 1 Não 
12 BRUNA EUFRASIO GOMES SENA 19/11/1994 0 Não 
13 ANA LUCIA FERREIRA GOMES  01/06/1965 0 Não 
14 MIRIAN APARECIDA ANTOSCZEZEN 26/04/1965 0 Não 
15 ROSIMEIRE DE SOUZA DIAS FELIPE 20/02/1969 0 Não 
16 SIMONE APARECIDA JACINTO  20/01/1983 0 Não 
17 RAPHAEL VITORINO MARTINS FONDELLO  16/12/1998 0 Não 
19 CRISTIANE MATHIAS VIEIRA BARBOSA  04/11/1982 2 Não 
20 JAQUELINE VIANA SANTOS SOUZA  10/10/1984 1 Não 
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21 FATIMA PRADO 05/06/1986 4 Não 
22 MARCIA RAMOS DA CUNHA 15/03/1977 1 Não 
23 THOMAZ MAGNO CRESCENCIO ONOFRE 11/08/1991 3 Não 
24 VITÓRIA SANTANA BONIFÁCIO 28/01/2003 0 Não 
25 VERA LÚCIA CONCEIÇÃO RODRIGUES  03/10/1978 0 Não 
26 ROSILDA RITA DOS SANTOS 10/08/1974 0 Não 
27 ADRIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA ALVES 21/03/1985 2 Não 
28 KAROLYNA SERRANO DA PAZ 10/01/2002 0 Não 
29 CRISLAINE LISBOA DO NASCIMENTO 16/01/1992 2 Não 
30 SARA DA SILVA SOARES BORGES 22/03/1997 1 Não 
31 THAIS ROSA DO VALE  28/05/2004 0 Não 
32 JESSICA FRANCISCO FERREIRA JANUÁRIO  21/05/1993 1 Não 
33 JULIANA SILVA DO PATROCÍNIO  25/08/1980 2 Não 
34 THAMY CORPAS LOPES 09/03/1985 0 Não 
35 ALINE CRISTINA SANTOS JERONIMO  15/04/2001 0 Não 
36 CICERO LIMA DOS ANJOS 17/10/1977 2 Não 
37 JANAINA SOUZA GUTIERRES 13/02/1975 3 Não 
38 ELIANA SANTANA DIONIZIO 04/09/1969 0 Não 
39 REGIANE ALVES VIEIRA  22/06/1980 1 Não 
40 CARLA PEREIRA SILVA  27/07/1985 2 Não 
41 MARY HELLEN SILVINO IRMÃO  18/06/1993 0 Não 
42 CRISTIANE FELICIANO NUNES  27/02/1978 2 Não 
43 ERIVALDO VITORINO DE MACEDO 12/10/1973 1 Não 
44 BIANCA VITORIA DA SILVA SANTOS  18/05/2000 2 Não 
45 ANA CAROLINA SANTOS COSTA 01/03/1986 1 Não 
46 JULIANA MARIA DOS SANTOS 25/05/1983 0 Não 
47 ELIANA DE OLIVEIRA CORREA 31/07/1979 1 Não 
48 VALDETE RIBEIRO DA SILVA 27/06/1979 1 Não 
49 ROGERIO ALVES 10/06/1976 1 Não 
50 LUANA APARECIDA DA SILVA 07/01/1982 0 Não 
51 DAYANE MARIA DA SILVA MELO  27/09/1998 1 Não 
52 DIANE DE SOUZA PAIXAO 13/06/1986 2 Não 
53 VIVIANE OLIVEIRA NUNES  09/06/1981 1 Não 
54 WLADIMIR DUARTE GASPAR RODRIGUES  11/04/1991 0 Não 
55 DANIELA VIEIRA BATISTA  18/04/1988 1 Não 
56 SANDRA SILVA LISBOA 13/12/1977 0 Não 
57 JULIANA DE JESUS BARBOSA 19/06/1980 1 Não 
58 LAUDICÉIA DOS SANTOS BRUNO 27/04/1979 0 Não 
59 MONIQUE DUARTE DOS SANTOS  06/05/1994 0 Não 
60 EDGAR BRUNO PEREIRA  07/01/1989 1 Não 
61 KARINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA  27/06/1985 2 Não 
62 ELAINE DE FATIMA PASSOS 25/11/1986 3 Não 
63 VIVIANE CONCEICAO SILVA DE BRITO 25/02/1986 2 Não 
64 REGINA SEPHORA SOUSA MADEIRO  05/11/1964 0 Não 
65 IRINEIA CONCEIÇÃO DA SILVA 01/04/1995 0 Não 
66 LETHYCIA HADES COSTA FERNANDES 06/11/1990 0 Não 
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67 EDMAR RODRIGUES TERSARIO  12/09/1986 2 Não 
68 SINVAL GOMES CORREA FILHO 25/08/1977 3 Não 
69 EDVANIA MARIA DA SILVA 11/11/1972 4 Não 
70 BRUNO DA SILVA OLIVEIRA  22/03/1990 0 Não 
71 RENATO CARDOSO DA SILVA  05/07/1977 1 Não 
72 STEPHANY DOS SANTOS PINTO  13/11/2001 0 Não 
73 MÔNICA BARBOSA BALDUINO  04/11/1982 1 Não 
74 LUANA GOMES AURÉLIANO DA SILVA  19/06/1999 0 Não 
75 DANIELA OLIVEIRA SILVA  25/10/1981 2 Não 
76 EDINALDA LOPES DE ASSIS 29/06/1978 0 Não 
77 SARA FERNANDES CARVALHO  05/06/2001 0 Não 
78 MARY FERREIRA POSSI SANTOS  20/05/1991 0 Não 
79 DAGMAR ARAUJO DOS SANTOS 07/05/1968 0 Não 
80 LIDIANE SILVANO SIQUEIRA 09/08/1991 2 Não 
81 ADRIANA DE SOUZA 17/09/1974 0 Não 
82 JULIANA DA SILVA DE PAULA  16/12/1986 0 Não 
84 LAUREANE SARAPIAO DE MOURA  10/08/1971 1 Não 
85 ELISANGELA DE LIMA BATISTA  14/06/1977 3 Não 
86 ROSANGELA MANN PEREIRA 25/06/1975 1 Não 
87 TIELE CRISTINA BRITEZ DA SILVA MARQUES  27/01/1989 1 Não 
88 ADRIANA ANDRÉ DA LUZ  26/11/1973 2 Não 
89 TELMA LOPES PEDRO  31/01/1983 0 Não 
90 MARCIA MODESTO DE ALMEIDA SIQUEIRA 29/04/1980 0 Não 
91 ANDRESSA PEREIRA DE JESUS 01/05/1986 2 Não 
92 RILLARY ROQUE DE FARIA 07/02/2004 0 Não 
93 MARIA SUELI SOARES  23/07/1973 2 Não 
94 MARCIA PEREIRA DA SILVA 22/08/1976 1 Não 
95 GILDIR RIBEIRO LEBRAO 30/11/1978 0 Não 
96 MARIANA VIEIRA DOS SANTOS 21/06/1994 1 Não 
98 ADENICE PAES AZEVEDO 05/08/1972 1 Não 
99 ROBERTA MARTINS  18/06/1981 2 Não 

100 DIEGO PIRES VAZ 29/10/1993 0 Não 
101 AMANDA ROSA DE MOURA 26/07/1994 2 Não 
102 YARA NARA DE SOUZA MESQUITA FERNANDES  13/09/1995 1 Não 
103 DARA INHASSANA DO NASCIMENTO  22/05/1999 2 Não 
104 RENATO DE SOUSA ALMEIDA  06/01/1991 0 Não 
105 DIOCELIO PEREIRA MARTINS 17/02/1972 0 Não 
106 MAYRA JENNIFER FERREIRA DOS SANTOS  10/05/1997 0 Não 
107 NEUSA DE OLIVEIRA SANTOS 27/12/1968 0 Não 
108 BIANCA MENDES LIMA 10/03/1992 1 Não 
109 SHEILA NOVAES DE LIMA 20/08/1999 1 Não 
110 SAMUEL FLORÊNCIO NETO VELARDO 07/03/1997 2 Não 
111 TAÍSY ROCHA PUPO MESSIAS DA SILVA 16/09/1991 2 Não 
112 NEIDE MARIA DA SILVA 09/11/1964 0 Não 
113 DANIELA COSTA TOLEDO 02/07/1994 0 Não 
114 GABRIELA FRANÇA GOMEZ 02/09/1989 0 Não 
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115 PAULA ROSIMEIRE ROSA DA SILVA 29/06/1980 0 Não 
116 FABIANA BEZERRA DE LIMA  14/08/1976 0 Não 
117 HIAGO DE SOUZA SILVA  09/07/2001 0 Não 

118 LETICIA APARECIDA PERGENTINO TEIXEIRA 
BARROS 18/05/2000 3 Não 

119 ADRIANA APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 24/09/1972 0 Não 
120 MARIA  APARECIDA  LEMOS ALCANTARA 03/12/1967 0 Não 
121 LUCAS RODRIGO FERREIRA 13/10/1994 0 Não 
122 CAMILA BATISTA DA SILVA 20/02/1988 1 Não 
123 MARIA APARECIDA SANTOS DE SOUZA  22/03/1977 0 Não 
124 VIVIANE APARECIDA VIEIRA  05/03/1985 1 Não 
125 JULIANA LUCINDA SILVA DOS SANTOS  09/01/1998 0 Não 
126 LUCIENE DOS SANTOS LOPES  02/12/1971 0 Não 
127 FERNANDA MARIA REGHINI 08/05/1985 1 Não 
128 FERNANDA KECQ FRAIONE DE LIMA 18/08/1982 0 Não 
129 RAYLA SANTOS COSTA  09/05/1999 0 Não 
130 CAIO LUIZ GONZAGA DA COSTA  15/06/1976 0 Não 
131 MARTA MOREIRA PIAUHY DE ARAÚJO 26/05/1987 0 Não 
132 SORAIA ODETE FERREIRA PIRA 02/02/1977 0 Não 
133 ADRIANA CRISTINA VARELA DOS SANTOS 26/06/1971 0 Não 
136 JULIANA KUMBREVICIUS SANTOS DURAN  04/10/1985 1 Não 
137 MARCOS MACIEL FERREIRA 01/12/1968 0 Não 
138 ANA PAULA DE SOUZA SANTOS FERREIRA 02/09/1981 1 Não 
139 VITÓRIA ARAÚJO FERREIRA  06/12/2000 0 Não 
140 PRISCYLA KAREN GOMES CATARINO  07/11/1979 1 Não 
141 THAIS MEDEIROS OLIVEIRA DA SILVA  19/01/1996 3 Não 
142 DEGINA MARIA DO NASCIMENTO  15/12/1982 0 Não 
143 PALOMA SOARES DOS SANTOS ARAÚJO  12/12/1992 4 Não 
144 EMILY GUIMARÃES QUILES  17/06/2002 1 Não 
145 TAUANY ESTEPHANI NOVAES FERNANDES  01/02/1999 2 Não 
146 TAIS CRISTINA BARBOZA DE OLIVEIRA 14/02/1977 0 Não 

147 RAQUEL DE ANGELIS MAZUCANTI PEREIRA DOS 
REIS  10/08/1989 0 Não 

148 RAQUEL SOUZA CUNHA 04/10/2000 1 Não 
149 SABRINA DOS SANTOS LIMA  23/06/1988 2 Não 
151 KARINA FREITAS DOS REIS FERREIRA 03/04/1984 0 Não 
152 ANNE KAROLINE SAMPAIO HOMEM 07/03/1987 2 Não 
153 MILENE NAIARA MARTINS EMERIQUE  11/03/1998 0 Não 
154 JENNIFER FERREIRA HENRIQUE  03/05/1988 0 Não 
155 FABIANA PAIXÃO CARRETERO  14/06/1979 0 Não 
156 MICHELLA PEDROSO DA SILVA  18/09/1997 2 Não 
157 PRISCILA DA SILVA SOUZA 25/07/1994 0 Não 
158 VITORIA TALITA DE JESUS RODRIGUES CAMPOS  28/09/2004 1 Não 
159 MÁRIO AUGUSTO DÍAS DE CARVALHO 24/06/1976 0 Não 
161 PAULA LILIAN PINTO DE OLIVEIRA IANES PEREZ  07/08/1986 3 Não 
162 LUCIMARA DE OLIVEIRA SANTOS 07/06/1980 0 Não 
163 LUIZ C BATISTA 31/10/1983 0 Não 
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164 JOICE SIMÃO GONÇALVES 28/05/1988 1 Não 
165 IVANNA GASPAR TEIXEIRA LIMA 17/04/2000 0 Não 
166 VANESSA MARCAL DE OLIVEIRA CRUZ 09/03/1988 2 Não 
167 CRISTIANE FORTE SARAIVA 30/11/1975 0 Não 
168 ALYNE GRACYELY JERONIMO GARULI 15/07/1985 3 Não 
169 VALERI GALDINO RODRIGUES DOS SANTOS  08/07/2003 0 Não 
170 ADRIANA MARIA SILVA DAS NEVES  25/06/1985 2 Não 
171 DAIANE DE ANDRADE SANTOS  31/03/1988 2 Não 
172 THÁBATA CRISTINE DE FREITAS PEREIRA  13/08/1997 0 Não 
175 GISLAINE DA CONCEIÇÃO SOARES  26/10/1995 1 Não 
176 TACIANE APARECIDA MESSIAS  11/07/1988 1 Não 
177 JÉSSICA NAIRA RODRIGUES  04/09/1991 3 Não 
178 ÉRICA PEREIRA DOS SANTOS  24/01/1988 3 Não 
179 ANA LUCIA RODRIGUES DE LIMA  26/07/1969 2 Não 
180 MARCOS ANTÔNIO NEVES ROCHA  18/08/1982 0 Não 
181 ROSA PEREIRA CIVITA  20/12/1968 0 Não 
182 CAROLINA SANTOS SANTANA 23/07/2004 0 Não 
183 SIMONE BARBOSA DOS SANTOS 25/03/1979 0 Não 
184 ANGELA BROLIO 11/06/1980 0 Não 

185 ANNA LUISA RIBEIRO DE BARROS CRUZ DOS 
SANTOS 08/01/2001 0 Não 

186 LUCIENE DA SILVA  23/01/1983 1 Não 
188 SANDRA ALVES DOS SANTOS 07/07/1971 0 Não 
189 CINTIA RIBEIRO 30/03/1991 0 Não 
190 VITORIA CRISTINA DOS SANTOS JORGE 09/11/1996 0 Não 
191 TAINA SOARES DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 25/11/1997 1 Não 
192 MARIA EUNICE FERREIRA SILVA  10/01/1970 0 Não 
193 SONIA RODRIGUES DOS SANTOS  25/04/1978 0 Não 
194 VICTÓRYA ARAÚJO SOARES DE CASTRO 19/10/2005 0 Não 
195 DANIELLA DE SOUSA GONÇALVES  16/07/1989 2 Não 
196 NICOLLY PINHEIRO NEITZEL 03/10/2006 0 Não 
197 EMILY ARIEL OLIVEIRA CORREA DA SILVA  20/12/1998 1 Não 
198 NICOLY SOUZA FREITAS  28/04/2004 0 Não 
199 BIANCA ARAÚJO DOS SANTOS  16/04/2004 0 Não 
200 SHIRLY PEREIRA DA SILVA  13/02/1991 3 Não 
201 LIANA OTACÍLIA LEONCIO SANTOS 19/06/1982 1 Não 
202 LUCIENE MARIA DOS SANTOS GARCIA 26/08/1982 3 Não 
203 JENIFER CRISTINI SILVA SANTOS  20/12/1996 1 Não 
204 DANIELA TAMIRES SILVEIRA MACHADO 11/07/1989 0 Não 
205 FLÁVIA DOS SANTOS SOUZA  14/09/1977 1 Não 
206 CINTIA MARTINS  19/09/1972 0 Não 
207 REGINA CLAUDIA FERNANDES LIMA 14/07/1988 2 Não 
208 ESTEFANE MARIA SANTOS DA SILVA 11/03/2005 0 Não 
209 JANAINA CRISTINA BRUNO CUNHA 19/05/1996 2 Não 
210 RODRIGO MOREIRA DE CARVALHO 05/05/1982 1 Não 
211 JESSICA SHINSATO FERREIRA 07/09/1998 1 Não 
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212 NICOLE BELARMINO AURELIO  29/09/2003 0 Não 
213 JOSANE CAROLINE LOPES DOS SANTOS 09/10/1990 2 Não 
214 VITORIA DIAS LOPES DA SILVA  27/07/1986 1 Não 
215 AMANDA FRUTUOZO CREPALDI BERNARDO  12/01/2002 0 Não 
216 ANDREIA SANTOS DA SILVA 07/11/1979 1 Não 
217 SHEILA ALBA RIBEIRO 03/11/1998 1 Não 
218 WILSON COSME CAMPOS DE OLIVEIRA  11/08/1993 1 Não 
219 LILIAN RENATA SILVA 11/03/1977 1 Sim 
220 LIOLI DO NASCIMENTO 19/07/1976 0 Não 
221 MARIANE BELO CORDEIRO 22/01/1991 1 Não 
222 CINTIA MOREIRA COSTA 19/10/1996 1 Não 
223 CRISTIANE PIRES DA SILVA  11/09/1990 0 Não 
224 ANANDA XAVIER ALVES DE AGUIAR  03/06/1994 1 Não 
225 ANDRÉIA APARECIDA GIMENEZ DE MATTOS 23/07/1980 1 Não 
226 MARINA DE LOURDES CAMARGO CARRARA  11/09/1999 0 Não 
227 CRISTIANA SANTOS DA SILVA 17/09/1992 3 Não 
228 FERNANDA DA SILVA FERNANDES 01/02/1989 1 Não 
229 JULIANE SANTOS ASTUN  26/12/1995 0 Não 
230 THAYNÁ CALVO DOS SANTOS  18/02/2004 0 Não 
231 LUCIMARA ALVES DORATIOTTO BANDLER 23/05/1978 1 Não 
232 PATRICIA GABRIELA RIBEIRO PRESCILIANO  11/08/1981 1 Não 
233 ALEX GUEDES ARRUDA 08/11/1978 1 Não 
234 GABRIELLY RODRIGUES ROCHA  18/11/1999 0 Não 
235 ANA CAROLINA MAZIERO PIRES DA SILVA 01/11/2004 0 Não 
236 JESSICA NATASHA SANTOS COIMBRA 11/05/1998 1 Não 
237 MARISA SANTANA  30/05/1974 0 Não 
238 MATHEUS MARQUES BASSANI 30/11/1996 0 Não 
239 PAMELA MARIA DA SILVA SANTOS  14/07/1994 1 Não 
240 JÉSSICA SÃO MIGUEL  03/07/1993 1 Não 
241 PAMILY TELES FRANCISCO  06/05/2002 0 Não 
242 EZEQUIAS RODRIGUES DE SOUZA 21/11/1967 0 Não 
243 HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA  08/05/1982 3 Não 
244 MARCIA MIGUEL NASCIMENTO  01/03/1977 1 Não 
245 MANOEL MESSIAS DA SILVA 15/08/1993 0 Não 
246 FELIPE ANGELO SOUZA LÉLIS 05/06/1997 2 Não 
248 DENIS VINICIUS DIAS SANT ANA 04/12/1988 2 Não 
249 LETÍCIA DE OLIVEIRA GUSMÃO 01/02/2003 0 Não 
250 MARÍLIA DE MOURA PEREIRA BARBOSA PENNA 24/09/1988 2 Não 
251 ANDERSON RODRIGUES LEITE 10/12/1978 1 Não 
252 SELMA MIGUEL DA SILVA  19/04/1978 0 Não 
253 BRUNA CORDEIRO DE SOUZA  07/01/1988 1 Não 
254 GEIZA PEREIRA DA SILVA  19/02/1980 0 Não 
255 LUCIMARA APARECIDA CAMARGO DE ALMEIDA 31/12/1983 1 Não 
256 LUCIANE ALVES SANSANA 25/07/1978 0 Não 
257 PATRÍCIA CARVALHO DE AQUINO 22/01/1978 0 Não 
258 ROSELI PATRÍCIA DE OLIVEIRA  16/06/1978 0 Não 
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259 WIVIAN GOMES DE MORAES 24/05/2003 0 Não 
260 ROSA ALVARINA FERREIRA 02/07/1991 1 Não 
261 GUSTAVO LUIZ CASSEMIRO GOLDONI 31/07/2004 0 Não 
262 ELIANE DOS SANTOS ARAUJO 06/11/1979 6 Não 
263 ANDREA FABIANA LOCKMANN 15/11/1975 2 Não 
264 JAQUELINE ROSSETO 16/01/1987 3 Não 
265 ROSANA PEREIRA SANTOS DE FREITAS  19/07/1972 0 Não 
266 ANTOINA MONTEIRO VAZ 17/12/1964 0 Não 
267 JAQUELINE DA SILVA SANTOS 20/03/1988 0 Não 
268 IRENE BATISTA DE ASSIS  16/08/1966 1 Não 
269 AMANDA TOQUEIRO LEGAL  16/09/2004 0 Não 
270 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 13/04/1977 1 Não 
271 SANDRA NUNES  28/05/1977 0 Não 
272 PERLA CRISTIANE DE PONTES ROLIM  26/08/1981 0 Não 
273 ANDREIA DA SILVA OLIVEIRA  27/03/1978 0 Não 
274 WESLEY CRISTIAN DE SOUSA LIMA  28/07/2004 0 Não 
275 MÔNICA ALVES DOS SANTOS  16/10/1982 1 Não 
276 DARLENE DE CASTRO ROCHA DE ALMEIDA 04/04/1992 2 Não 
277 SHIRLE TORRES DA SILVA 16/05/1972 2 Não 
278 ANA AMÉLIA DE SOUZA CRUZ 28/10/1982 1 Sim 
279 ADRIANA NARCISO DE SOUZA AGUIAR  17/07/1978 0 Não 
280 ROSANGELA SANTOS SOUSA DE OLIVEIRA  16/05/1980 1 Não 
281 PEDRO DE PAULA GONZALEZ 30/01/1997 0 Não 
282 ALINE CORDEIRO DOS SANTOS 10/02/1986 2 Não 
283 MÁRCIA MARIA SANTOS  06/12/1975 0 Não 
284 TERCIANE CÂMARA LEME 09/04/1989 2 Não 
285 ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 04/03/1977 0 Não 
286 NOEMI DE LOURDES PEREIRA  24/07/1980 2 Não 
287 ANA PAULA CRISTINA DE JESUS CONCEIÇÃO  02/04/1989 2 Não 
288 SILVIA HELENA ARAUJO DA SILVA SANTOS 24/11/1965 0 Não 
289 GILSIMARA GUEDES DOS REIS  21/06/1986 1 Não 
290 ROSANA EDUARDO DE MENEZES 20/07/1980 0 Não 
291 PATRÍCIA BRANT RODRIGUES FRANCO  18/10/1996 0 Não 
292 NATASHA CRISTINA ROCHA CAVALCANTE 06/05/1989 3 Não 
293 ELAINE MARIANO PEDROZA 12/08/1982 4 Não 
294 SUELLEN BUENO DA SILVA 22/07/2000 1 Não 
295 ELLOISE DA SILVA BOAVENTURA  03/09/1999 1 Não 
296 APARECIDA DE ARAUJO NORBERTO TRIGO 06/03/1976 0 Não 
297 ELIANE MATHEUS DE JESUS  19/03/1985 0 Não 
298 NATHALIA VITÓRIA DA SILVA SANTOS 10/01/1998 1 Não 
299 ANGELA NUNES DA SILVA 19/05/1974 0 Não 
300 DAYSA DA SILVA PIRES  22/07/1998 0 Não 
301 KARINE MICHELLE RIBEIRO DUARTE  14/09/1992 2 Não 
303 LARISSA DE SOUZA CARVALHO XAVIER 14/01/1991 3 Não 
304 LIGIA SALES BOCALINI DE OLIVEIRA 16/04/1999 2 Não 
305 PATRICIA SIMONE AGUIAR 05/08/1974 0 Não 
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306 LEILA CARLA DE OLIVEIRA SANTOS 04/11/1980 0 Não 
307 CRISTHIANE MARION WEISSENBERG 21/04/1984 0 Não 
308 MATHEUS MARQUES DE CAMARGO 25/02/2005 0 Não 
309 ROSIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS  11/04/1969 2 Não 
310 DENISE ESTRADA NIDIALCO 01/08/1979 1 Não 
311 GABRIELA DOA SANTOS PRAXEDES 28/07/1997 1 Não 
312 EDEVALDO NOVAIS PINTO 14/05/1976 0 Sim 
313 ELENICE GONCALVES PEREIRA DE SOUZA 10/04/1981 0 Não 
314 MAYCON CLAUDINO BARBOSA 10/10/1997 0 Não 
315 LIDIANE DE CASSIA FERNANDES  14/08/1979 1 Não 
318 ANA PAULA DA SILVA NEVES 12/05/1986 3 Não 
319 JACQUELINE FIRMINO DA SILVA 07/10/1985 1 Não 
320 FERNANDA CARLA LUCAS ROSENDO  25/07/1988 1 Não 
321 DANIELA SANTANA DOS SANTOS  04/07/1976 0 Não 
322 LAUDISEIA ARAÚJO LIMA DOS SANTOS  07/02/1983 1 Não 
323 FLAVIA RAMOS SILVA 25/02/2003 0 Não 
324 ANA PAULA BUENO ALVES DA SILVA  05/02/1999 0 Não 
325 KARIN CRISTINA DOMINGOS SOBRAL  18/04/1979 1 Não 
327 FABIOLA RAMONNY SOARES COSTA 26/09/1999 2 Não 
328 RAISSA GRAZIELLE OLIVEIRA COUCEIRO  09/03/1994 0 Não 
329 BRIAN FLORENTINO BARROSO 13/03/1992 2 Não 
330 JAINE SALES RODRIGUES  01/11/1996 1 Não 

331 ROSEANGELA CONCEIÇÃO PICCIRILLO 
BARBOSA  15/02/1970 0 Não 

332 THAIS DA SILVA SOARES 09/06/1988 0 Não 
333 VIVIANE GUIMARAES DE LIMA 11/11/1975 0 Não 
334 SARA AGNA SANTANA DE MACEDO 06/02/1997 0 Não 
335 VANESSA DE JESUS SILVA  25/06/1990 2 Não 
336 LUCIANE SANTOS FERREIRA DA SILVA 19/08/1995 2 Não 

337 JENIFFER FRANCIELE FERREIRA CARDOZO 
NUNES  18/12/1995 0 Não 
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